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             GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL CESAR COLNAGO 
 

REQUERIMENTO Nº        DE  2013. 
(Do Sr. Cesar Colnago) 

 
Solicita inclusão, na Ordem do Dia, do Projeto de 
Lei Complementar – PLP nº 23, de 2003, que 
“altera e acrescenta dispositivos à Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá 
outras providências”. 

 
 Senhor Presidente 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 114, XIV do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do Dia do PLP nº 23, 

de 2003, que “altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, e dá outras providências.” 

JUSTIFICATIVA 

 O PLP 23/2003 visa alterar dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000 (LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal), de forma a impedir 

o contingenciamento dos créditos orçamentários relativos a despesas oriundas 

de emendas individuais dos parlamentares ao Projeto de lei do Orçamento da 

União, torna compulsória a execução de tais créditos, e o repasse dos restos a 

pagar no primeiro semestre do exercício financeiro subsequente ao do 

respectivo orçamento. Os recursos das emendas têm sido continuamente 

objeto de restrições, liberações parciais e até cancelamentos, o que provoca 

grande constrangimento e desgastes sistemáticos dos parlamentares junto a 

prefeituras e à população, posto que tais recursos pretendem atender a uma 

infinidade de legítimos pleitos das comunidades, que acabam por não se 

concretizar. junto a prefeitos e às comunidades contempladas devido ao não 

repasse da União. Foram apensados à proposição outros seis projetos 

correlatos, e a matéria, sujeita à apreciação do Plenário, está pronta para a 

pauta desde 2007. Solicitamos, portanto, sua inclusão. 

 

  Sala das Sessões, em                 de fevereiro de 2013. 

 

Deputado CESAR COLNAGO 
(PSDB – ES) 


